
1 ESTADO DA BAtflA 1 
MUNICÍPlO DE GOVERNADOR M~NGABEIRA 
Prefeitura Municipal : 
GABINETE DO PREFEITO 

<R;cíu.zlncfo (DesiguaUades 

LEI Nº 178 / 2003 

''Dispõe sobre a concessão de diárias para os agentes públicos de 
natureza política e funcionários dos poderes legislativo e executivo do 
Município de Governador Mangaheira e dá outras providéncias ". 

O PREFEITO MUNICIPAL : DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA, Estado da Bahia, '~ij~O de suas/atribuições e de conformidade 
com a Lei Orgânica do Município, promulgada em Op de abril de 1990, 

Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal debreta e eu sanciono a seguinte 

i 

i 
Art. 1 º - Os agentes políticos e os funcionários de j ambos os poderes, doravante 
denominados apenas de servidores públicos, que se dfslocarem temporariamente do 
Município, no interesse do serviço, será concedido, além do transporte, diárias para 
atender as despesas de alimentação e hospedagem. 

Parágrafo único - Não será concedida diária quando o deslocamento temporário 
não acarretar despesas de alimentação e hospedagem, bem como nos deslocamentos 
para outros municípios de distância igual ou inferior a 40 ( quarenta) quilômetros. 

Art. 2.1! - As diárias serão calculadas por período de vinte e quatro (24) horas 
contados desde o momento da partida até o da chegada de regresso ao Município. 

§1º - Será concedido meia diária quando o deslocamento do servidor público não o 
obrigar a despesas com hospedagem, mas tão-somente

1 
a despesa com alimentação 

§2º - Será concedida diária integral pela fração de tempo, superior a doze (12) 
horas e, meio diária, pela fração de tempo compreendido entre quatro (04) e doze 
(12) horas. : 

' 
Art. 3º - A diária será concedida mediante autorizaçã~ do Prefeito Municipal e do 
Presidente da Câmara, quando se tratar, respectivam~nte, do Poder Executivo ou 
Legislativo, com b.ase nas normas, valores e correções fixadas em Decreto pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 
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Art. 4º - O total das diárias atrihuídas aos servidores públicos ni'íu poderú ex ccckr : 
90 ( noventa) por ano. salvo cm casos especiais lambém autorizado pelo JJri:iL:it u 
Municipal e pelo Presidente da Câmara. quando se tratar. rcspectiv:11nentc. clu Pu(k·!· 
Exccurivo ou Legislativo . 

Parágrafo Único: (VETADO) 

Art. 5º - Quando designados conjuntamente dois ou mais servidores p(1blicos. ,k 
diferentes níveis de vencimentos para o desempenho de uma mesma tarefa. 
conceder-se-á a todas diárias de valores iguais tomando-se por base o nível mais 
alto. 

Art. 6º - Compete ao Prefeito Municipal ou ao Presidente da Câmara arbiLrar u 
número de diárias que será destinado ao servidor público designado para o serviço 
fora elo município. 

Art. 7(' - Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo nu 
prazo máximo de 30 (lrintu) di,1s. 

Art. 8(J - Esta Lei entrarú em vigor na dnrn da sua publicação Jícanclo revogadas Hs 
disposiçôcs cm contrürio e n Lei Municipal nº 005/97 . de 27 dt· rrim\-O de l .0Y7. 

GABINETE DO PREFEITO, em 07 de Julho de 2003. 
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